
istfê-sê. Aütuô-iè.

Salii düs Sessões, ,iy 30

(^u&^ICà dà i^fâsídontdt
/kx

c; A. A LU'NiriPÂL nc
CAc;-iOAí..o L ^ iT''

D A T .■■. t i

^  k\
DE^T pnoT còDieo-

c

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19...20.

ASSUNTO:

PROJ-ETO DE LEI E2 116/90

INICIATIVA:
■EDIS LEOraiD,.A GAVl BARROS

EDIO EORKAZIER

HISTÓRICO:

Da nome a logradoirco púlolico.
- -AV. JOíro CALABIiEZ, Distrito de Conduru ~

Inri . -v. ' ■ •VV/'. • Á. !  \

AUTUAÇÃO

Aos vinte e guatrdias do mês de seterPoro

mil novecentos e noventa , , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

'ore Sente

Período da Presidência: 19..?..? :.,a 19 91
Presidente:

Vice - Presidente:. ..1.9.9^?:.yr....?.í....l?^...?.íll.?:
12 Secretário: Íl9.94.1r....?..9.£.ló?:io ^
22 Secretário: .:A9.I!}.9.?.1....1« 1® Amorim
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ClMAHA lOTIGIPÁL DE GÁGHÜSIRO SE ITAPEMIRIM - EGTADO SSP. SÂÍÍTO

.  I^ Registre-se. Auítse.-sej.
PROJETO DE LEI Sala d.s

Dá nome a logradouro público.
vRubríca do Prasidonto}

A Gamara Huniciípal de Gachoeiro de Itapemirim, no, uso
de suas atribuições legais, aprova o seguinte Prõ^eto-de-lei ;

Árt, Is-Fica denominada Avenida «João Galabres a via pú
blica principal da localidade de São Vicente, distrito de Gondu -
ru, neste Município.

Parágrafo único - Referida Avenida está^sendo calgada
nela Municipalidade e inicia-se na travessia do Górrego São Vicen
te, passando pelo Posto Telefônico Publico, campo^de futebol, es
cola pública, ate alcançar a frente da Capela Católica local.

Art. 2Í-Esta lei^entra em vi^or na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.-

Sala das Sessões, em 2h de setembro de I99O,

CAMARA MUNICfPAL DE
CACHOEino DE ITAPEMIRIM

DATA NUr^ERO

03, 3
DE. CÓDIGO

LTL-3)3^

LEOMILDA GAVA BAEROS

ÉDIO FORMglEH

VEREADORES

J U S T I F I C -A T I V A

As lideranças comunitárias mais representativas da Io -
calidade de São Vicente incumbiu-nos de apresentar a presente pro
posição;^ na qualidade de representantes do distrito de Conduru
nesta Camara Municipal.

A comunidade local deseja homenagear, de maneiraelo -
quente,e significativa, a uma pessoa que viveu toda sua existen -
cia interessada pelas coisas de São Vicente, pelo progresso . do
lugar e pelo bemCestpT^da sua população.

Trata-se de João Calabres, cuja,existência se passou to
da em São Vicente, onde constituiu numerosa família e onde fale -
ceu cercado da estima de. toda a população.

O saudoso homenageado realmente ligou-se a quase todos
as iniciativas que tornaram São Vicente um lugar de boa infra-es
trutura urbana ê onde a hospitalidade fez permanente -morada.

Os moradores de São Vicente não cansam de homenagear a
memória de Joãç Calabrez, lembrando do seu nome como alguém que
esteve sempre a frente dos acontecimentos locais, especialmente
na direção da Gapela Gatóllca local, cujas festas eram por ele
coordenadas.

Por tudo isso é que pedimos o indispensável apoio dos i
lustres colegas Vereadores.

ovo'-'

Sala das Sessões, 2^ de setembr®-' 'áe I99O-.V.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Lei Ne 116^90

INICIATIVA: Edis Leonilda 0-ava Barros e Edio Pornazier

RELATOR: Edil líanoel Paiva de .Amorim

P i R E C E E

Rada temos a opor à matéria, q_uanto aos aspectos

legal, constitucional e redacional.

Sala das Gomissóss. lll de outuPro de 1990,

Sala UI

i-resiae

lüanoe 1'íÃitra de/. i\morim

Jj^lator

—

laurindol Sasso

iJamlro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Otoas e Serviços públicos

PROJETO DE Lei N° 116/90

INICIATIVA: Edis leonilda G-ava Barres e Edio Pornazier

RELATOR: Edil Wilson Dillem dos Santos

P i E E O E a

Somos favoráveis á aprovação da matéria, por se

tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala das Gomissoes, 10 de^^tubro de 1990

Jose Garros ijnaral

Presidente

V/ilson Pi liem dos Santos

aelatoi

J oa e / PiáViÊs/ de A Imeida

íuBmbro

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000


